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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA 
Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 730, - Bairro Centro, Natal/RN, CEP 59012-240 

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.saude.gov.br 
  

TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 00610072.000357/2019-93

  

Unidade Gestora: CORSA - SURACSS/SESAP

  4º TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO 23/2019

4º TERMO DE APOSTILAMENTO
AO CONTRATO Nº 23/2019 DE PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE SAÚDE EM ALTA
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL,
CONSIDERANDO A CAPACIDADE INSTALADA
DO PRESTADOR PARA REALIZAÇÃO DE
PROCEDIMENTOS CLÍNICOS DE APOIO
DIAGNÓSTICO (DENSITOMETRIA ÓSSEA E
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA) VISANDO À
GARANTIA DA ATENÇÃO INTEGRAL À
SAÚDE DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE - SUS OFERTADA PELA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA
DO RN, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA E A
CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM
DE NATAL - LTDA (CLÍNICA SIM).

O Estado do Rio Grande do Norte, através da Secretaria de Estado da Saúde Pública – Órgão da
Administração Direta, com sede à Av. Deodoro, 730 – Centro – Natal/RN, CEP: 59.025-600, inscrita no
CNPJ sob nº 08.241.754/0001-45, neste ato representada por seu �tular Dr. Cipriano Maia de
Vasconcelos, CPF nº 074.2016.484-53, de agora em diante denominada CONTRATANTE, e o Centro de
Diagnós�co por Imagem de Natal - Ltda (Clínica SIM), com sede à Rua Coronel Joaquim Manoel, 615 -
Sala 04 - Edi�cio Harmony Center - CEP: 59.012-330, inscrita no CNPJ sob o n°. 10.241.456/0001-05,
Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES nº. 6296718, representada por Dr. Antônio
Zilmar de Freitas, Médico, CPF nº 430.161.034-00, aqui denominado, apenas CONTRATADA, consoante
as disposições do Caput do art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações - Inexigibilidade de Licitação -
celebram o presente contrato, mediante as cláusulas e condições abaixo pactuadas:

1. DO OBJETO

O presente aditivo tem por objeto a Retificação das Cláusulas Contratuais, em atendimento ao despacho da
CORSA-SURACSS, id 10780638, passando assim, a seguinte redação:

a. CLÁUSULA QUINTA item 5.1 "b" - Retirar o texto: Núcleo Estadual de Nefrologia;
Á
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b. CLÁUSULA SEXTA item 6.2 - Suprimir o texto "Serviço de Nefrologia"  e
c. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Suprimir o item 15.4, considerando a duplicidade com o item

15.2.:

(...)

CLÁUSULA QUINTA - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM SUA ESPECIFICIDADE:

(...)

5.1 - PROCEDIMENTOS CLÍNICO-CIRÚRGICOS

 

b)         Os serviços contratados serão prestados pelos profissionais que integram o quadro
da CONTRATADA, a qualquer usuário que necessitar do atendimento especializado na Unidade devendo
ser previamente regulados e autorizados pelo Complexo Estadual de Regulação - CER/SUS/RN-SESAP,
obedecendo ao quan�ta�vo es�mado para o referido contrato.

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA REQUERER O CONTRATO  

(...)

 

6.2 - A Unidade deverá apresentar documento comprobatório de que está apta a funcionar
de acordo com as exigências dos órgãos fiscalizadores e norma�vas vigentes do Ministério da Saúde.

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

 

5.1 - Os serviços executados deverão ser regulados, auditados e cer�ficados através da
documentação do fiscal de contrato (conforme resolução nº. 1432/91-GS/SESAP) quanto à execução do
serviço, passando pela autorização do médico regulador, auditoria comprovando a execução do
procedimento após estas ações será encaminhada à coordenação do Complexo Estadual de Regulação,
cuja atribuição é de gerenciamento dos serviços contratados, que após vistar encaminhará à
Coordenadoria de Planejamento e Controle dos Serviços de Saúde – CPCS para proceder atesto e segundo
visto nas faturas emi�das referente aos serviços efe�vamente prestados. Sendo de responsabilidade dos
sujeitos acima citados a veracidade da informação quanto ao serviço prestado mensalmente e
anualmente.

5.2 - Os serviços executados serão regulados, acompanhados e auditados pela Secretária
de Estado da Saúde Pública- SESAP, através do Complexo Estadual de Regulação, Gestor do contrato e da
Auditória, com expedição de relatórios mensais. A produção deverá ser encaminhada ao setor de
processamento ambulatorial para processamento das informações do Sistema de Informação
Ambulatorial – SIA.

5.3 - A fiscalização da execução do contrato consiste na verificação da conformidade da
prestação dos serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, a ser exercido por um
representante da Administração, especialmente designado na forma dos arts. 67 e 73 da Lei 8.666/93,
cabendo ao mesmo promover o registro das ocorrências verificadas mensalmente em relatório de
monitoramento, adotando as providências necessárias junto aos setores competentes para fiel
cumprimento das cláusulas contratuais junto a Comissão de Gerenciamento e Execução de Contratos
(CGC).
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5.4 - O servidor Francisco Genilson da Silva, Matrícula: 8.732-7, ficará responsável pelo
acompanhamento e fiscalização deste instrumento, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

(...)

2. DA RATIFICAÇÃO

2.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de
outros instrumentos não modificadas por este Termo de Apos�lamento.

  

E, para firmeza e prova de assim haverem, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente
Termo de Apos�lamento é assinado eletronicamente pelos Representantes da Contratante.

Documento assinado eletronicamente por CIPRIANO MAIA DE VASCONCELOS, Secretário de Estado
da Saúde Pública, em 17/08/2021, às 16:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10803435
e o código CRC C96BE9C0.

Referência: Processo nº 00610072.000357/2019-93 SEI nº 10803435
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